
 

À  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES/MG 

 

 

 

 

Ref. Edital do Pregão Eletrônico n° 032/2024 – Processo Administrativo Nº. 

0260/2024 

 

 

 

 

 

I O BARBOSA RI PROJETOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 46.226.655/0001-83, 

com sede na AV FREDERICO LAMBERTUCCI, nº 1374, FAZENDINHA, CEP: 81.330-000, 

Curitiba/PR, neste ato representada pelo Sr. IGOR ODILON BARBOSA, brasileiro, 

solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.225.015-12061489 SPTC/ES e do 

CPF n.º 132.045.757-64, vem apresentar, PEDIDO DE ESCLARECIMENTO com 

IMPUGNAÇÃO, face ao edital em referência pelos fatos e fundamentos que seguem: 

 

 

 

A. DOS FATOS  

 

O MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES/MG, instaurou procedimento licitatório, na 
modalidade de Pregão Eletrônico, visando o “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DOS ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, COMPREENDENDO A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO PARQUE 
LUMINOTÉCNICO DO MUNICÍPIO, ENGLOBANDO A ZONA URBANA, ÁREAS URBANAS 
ESPECIAIS, ZONA RURAL E DISTRITOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, OBEDECENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES, 
AOS CRITÉRIOS E PARÂMETROS TÉCNICOS DE QUALIDADE”. 

Todavia, a ora Impugnante denota, a presença de vícios que maculam todo o 

processo, cuja prévia correção se mostra indispensável à abertura do certame e a 

formulação de propostas. 

Face o interesse público evidente do procedimento em voga, por sua amplitude, 

SOLICITA-SE COM URGÊNCIA a análise do mérito desta Impugnação pelo (a) Sr. (a) 

Pregoeiro (a), a fim de evitar prejuízos maiores para o erário público, o qual certamente 

será lesado caso o Edital permaneça nos termos atuais. Tal é o que se passa a 

demonstrar. 

 

 



 

 

 

 

B. DA TEMPESTIVIDADE: 

 

Antes de iniciar-se a análise do mérito da presente impugnação, cabe discorrer 

sobre a tempestividade da peça que ora se propõe. 

A data da sessão de lances do presente certame, está designada para o dia 

04/07/2024. Estabelece o instrumento convocatório do certame que as impugnações 

poderão ser apresentadas pelos licitantes até o terceiro dia útil que antecede a abertura 

da licitação. 

Aplicando-se a regra de contagem de prazos enunciada na Lei ° 14.133/21que o 

dia da licitação (dia de início) é excluído da contagem do prazo, findando-se no dia 

01/07/2024, que, por ser o dia do término do prazo, nele se inclui, conforme a lei. 

Assim, a peça de impugnação protocolizada até o dia01/07/2024, é totalmente 

tempestiva, impugnando-se as alegações em contrário. 

 

 

C. DAS RAZÕES 

 

 

I. QUANTO A AUSÊNCIA DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Verifica-se a ausência da planilha orçamentária no edital, documento essencial 

para o certame destinado à contratação de serviços de manutenção. A referida planilha 

é indispensável para a cotação de diversos itens, sendo, portanto, inviável a realização 

do planejamento e do orçamento necessários à participação no certame sem a sua 

disponibilização.  

 

Dessa forma, faz-se imprescindível que o edital inclua tal documento, a fim de 

assegurar o adequado andamento do processo licitatório. 

 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer que: 

 

a) Seja recebida a impugnação, visto que, devidamente 

tempestiva nos termos editalícios. 



 

b) Seja fornecida a planilha orçamentária, bem como todos 

os anexos referentes a esse processo licitatório. 

 

Vitória, 27 de junho de 2024 
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I O BARBOSA RI PROJETOS 

Igor Odilon barbosa 
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